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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/PARÁ 

 

RESOLUÇÃO CEAS Nº 021/2024, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a aprovação da ata da reunião anterior, ocorrida em 25 

de julho de 2024.  

 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PA, em Reunião Ordinária realizada no 

dia 12 de dezembro de 2024, no uso das competências que lhe confere o artigo 29, subseção II, Sessão 

I, capítulo III da Lei n° 9.892 de 13 de abril de 2023. 

CONSIDERANDO artigo 1º do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da Resolução 

CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008;  

CONSIDERANDO o inciso XI do artigo 4º do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da 

Resolução CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008; 

CONSIDERANDO artigo 20 do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da Resolução 

CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008; 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a ata da reunião ordinária ocorrida em 25 de julho de 2024 apresentadas aos conselheiros 

estaduais de assistência social juntamente da convocatória da reunião ordinária do mês de dezembro do 

ano de 2024. 

Parágrafo Único – Em anexo consta a ata na íntegra que deverão ser publicadas juntamente da presente 

resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA 
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS 
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ANEXO UNICO 

 

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL CEAS/PA DO ANO DE 2024. 

 

LOCAL:  

Plataforma ZOOM 

 

NATUREZA:  

( X )Ordinária 

(  ) Extraordinária  

MODALIDADE 
(   ) Presencial  
(x ) Virtual 
 

DATA:  

25/07/2024 

 

HORA:  
1ª Chamada: 09:00 hs 

2ª Chamada: 09:30 hs 

Coordenação:  

Zózimo Raimundo Araujo de Sousa 

 

Secretaria: 

 

CONSELHEIROS PRESENTES 

GOVERNAMENTAIS: 

SEJUDH, Conselheira Jeanete da Silva Gomes 

FASEPA, Conseheira Évela Cristina Pereira Barbosa 

SESPA, consleheira Eliane Farias de Miranda 

SECULT, Lídia Maria Reis de Souza 

 

NÃO GOVERNAMENTAIS: 

Associação Indígena Te-Mem Papytarkate Akratikateje da Montanha: Iapona Ferreira Guajajara, Conselheiro 

Titular; 

Associação Afrodescendente do Pará/MOCAMBO: Conselheira suplente Edenilza Borges Siqueira; 

Movimento de luta das Pessoas com Deficiências da Região Carajás: Conselheira suplente Ana do Socorro 

Mendes. 

CTB: Conselheira Rozeleide Mafra Reis 

SINASPA: conselheiro titular Zózimo Raimundo Araujo de Sousa e conselheira suplente Daniela Melo Modesto;  

SINDFEPA: Conselheira Titular Jacqueline Gomes; 

ADEFIS: conselheiro Titular, Claudionor da Silva Araújo; 

FEAPAE’S, conselheiro titular Emanoel O’ de Almeida Filho 

 

AUSÊNCIAS REGISTRADAS 

GOVERNAMENTAIS 

SEPLAD, SEDAP, COHAB, SEDUC, SEASTER,  
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NÃO GOVERNAMENTAIS 

Associação de Deficientes do Oeste do Pará/ADOP  

CONVIDADOS PRESENTES 

Sem convidados. 

 

PAUTA: 

 
1. Informes  
2. Prestação de Contas do FEAS referente ao 3º quadrimestre de 2023  
3. Alteração na Resolução 008/2024, referente a alteração nas programações do SIGTV  
4. Aprovação das atas de 2024  
5. Comissões:  
A: Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Controle Social de Transferência de Renda 

e do Programa Bolsa Família: Apresentação da Minuta de Resolução de funcionamento  
B: Comissão de Acompanhamento dos CMAS: Apresentação da Minuta de Resolução de 

funcionamento.  
6.Relatos e encaminhamentos das comissões  
7.provação do Plano Estadual de Assistência Social 2024-2027  
8. Oque ocorrer  

001 

002 

003 

004 

005 

006 

007 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

016 

017 

018 

019 

020 

021 

022 

023 

024 

025 

026 

027 

028 

029 

030 

O presidente do CEAS inicia a reunião saudando a todos os presentes, iniciando o primeiro 

ponto da pauta:  1. INFORMES: ele fala da necessidade de realização da avaliação a ser registrada 

pelos conselheiros quanto ao assessoramento técnico aos municípios como forma de buscar o 

aprimoramento constante das ações do CEAS, solicita aos conselheiros um prazo para o 

preenchimento do link já disponibilizado para avaliação. A conselheira Évela Barbosa, faz uso da 

palavra sugerindo estabelecer dois prazos: primeiro relacionado ao encaminhamento da avaliação 

das oficinas de assessoramento, pois segundo seu levantamento há pendencia do preenchimento da 

avaliação de aproximadamente 20 municípios, ela sugere também colocar os links necessários para  

avaliação no grupo maior do CEAS, uma vez que a maioria dos municípios assessorados, foram por 

conselheiros que não compõem a comissão de acompanhamento aos CMAS, ela sugere o 

estabelecimento de um prazo para o preenchimento das avaliações e um segundo prazo para o 

elaboração do relatório, sendo acatado pelos conselheiros presentes, sendo sugerido o prazo de 10 

dias úteis para entrega da avaliação dos participantes das oficinas, e em 30 dias para entrega dos 

relatórios. Quanto a avaliação de desempenho, a ser realizada entre os facilitadores, com prazo de 10 

dias para preenchimento; Assessoramento Técnico ao município de santa Izabel do Pará, previsto 

para o dia 26/08, que coincidirá com período da próxima reunião ordinária, foi feito contato com a 

presidente do CMAS para tentar remarcar par ao dia 20/08, com possibilidade de assessoramento ao 

município de Inhangapi. A Conselheira Ana Mendes se coloca a disposição. Em seguida ele sugere 

alteração da Pauta 3 Alteração na Resolução 008/2024, referente a alteração nas programações do 

SIGTV, transformando em informe, em seguida ele informa que após aprovação da alteração da 

reprogramação do SIGTV, após a orientação e esclarecimentos por parte da gestão, nas quais não 

haveria alterações estruturais, mas somente o detalhamento para alcançar o atendimento aos 

municípios, sem necessidade de uma nova resolução. Após, passa ao próximo ponto de pauta: 4. 

APROVAÇÃO DAS ATAS DE 2024: o conselheiro Claudionor Araújo informa não ter encontrado 

problema que impedisse a aprovação das atas. O Presidente fala da necessidade de retificações 

gramaticais, erros de digitação, sem necessidade de alteração de conteúdo, havendo manifestações 

de acordo dos conselheiros presentes sendo colocado em votação foram aprovadas por unanimidade, 

com a recomendação de revisão gramatical antes de envio para publicação. Após o presidente passa 

ao próximo ponto de pauta que é: 5. Comissões: A: Comissão de Acompanhamento, Fiscalização 

e Controle Social de Transferência de Renda e do Programa Bolsa Família: Apresentação da 
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Minuta de Resolução de funcionamento, a conselheira Ana Mendes usa da palavra reiterando a 

necessidade de reunião presencial, o presidente reitera que no pleno anterior foram feitas sugestões 

de alterações, cabia a comissão reunir e considerar as sugestões do pleno. Havendo o esclarecimento 

pela conselheira Ana Mendes da dificuldade de reunir virtualmente, houve início das alterações mas 

não foi concluído, o presidente sugere então o estabelecimento de um novo prazo antes da próxima 

reunião ordinária para que a comissão submeta ao pleno, no grupo do CEAS para apreciação por 

todos e aprovação pelo mesmo. Ana Mendes sugere então a data de 10 de agosto para a comissão 

apresentar as alterações da resolução. B: Comissão de Acompanhamento dos CMAS: 

Apresentação da Minuta de Resolução de funcionamento. A conselheira Évela Barbosa informa que 

a comissão concluiu as alterações e informa ter colocado no grupo do pleno para apreciação pelos 

conselheiros, em seguida o presidente faz a leitura da minuta de resolução de funcionamento da 

Comissão de Acompanhamento dos Conselhos Municipais de Assistência Social. Após leitura e 

devidas complementações, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade com 

recomendação de revisão gramatical antes da publicação. Após passou-se ao próximo ponto de pauta: 

6. Relatos e encaminhamentos das comissões: A conselheira Évela Barbosa da comissão de 

acompanhamento aos CMAS, informa que a comissão por situações de problemas de saúde tem 

encontrado dificuldades em se reunir, mas que reuniram para tratar do processo de avaliação das 

oficinas de assessoramento e da minuta de resolução de funcionamento. A comissão de 

acompanhamento ao PBF, também encontrou dificuldade de reunir, mas fizeram alguns diálogos 

para o trabalho da comissão. A comissão de financiamento não reuniu por haver a necessidade de 

reunião com setor  financeiro da SEASTER, ficando para  próxima reunião, do mês de agosto, que 

deverá ser presencial. O presidente informa ainda ter sido suspensas duas pautas desta reunião que 

foi aprovação da prestação de contas do 3º quadrimestre de 2023 e aprovação do Plano Estadual de 

Assistência social para o período 2024-2027. Ele informa ainda que está junto às secretarias para que 

elas façam a indicação de representantes conforme o previsto na Lei estadual 9892/2023. Após, sem 

nada mais a ser tratado deu por encerrada a reunião e agradeceu a presença de todos. 
ENCAMINHAMENTOS 

PRAZOS ESTABELECIDOS: 

✓ 10 dias úteis para entrega da avaliação dos participantes das oficinas;  

✓ 30 dias para entrega dos relatórios; 

✓ 10 dias para preenchimento da avaliação de desempenho, a ser realizada entre os facilitadores; 

✓ A Conselheira Ana Mendes se coloca a disposição para assessoramento ao município de Santa Izabel do Pará; 

✓ 10 de agosto para a comissão apresentar as alterações da resolução da comissão Acompanhamento, 

Fiscalização e Controle Social de Transferência de Renda e do Programa Bolsa Família. 

 

DELIBERAÇÕES 

✓ Aprovação das atas de 2024. 

✓ Aprovar a resolução de funcionamento da Comissão de Acompanhamento aos CMAS. 

 

MEMBROS PRESENTES NA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25/07/2024 

NOME CATEGORIA ENTIDADE ASSINATURA 

Jeanete da Silva Gomes SUPLENTE SEJUDH  

Évela Cristina Pereira Barbosa SUPLENTE FASEPA  

Lídia Maria Reis de Souza SUPLENTE SECULT  

Edenilza Borges Siqueira SUPLENTE Associação Afrodescendente do 

Pará/MOCAMBO 
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Ana do Socorro Mendes. SUPLENTE Movimento de luta das Pessoas 

com Deficiências da Região 

Carajás 

 

Iapona Ferreira Guajajara TITULAR  

Associação Indígena Te-Mem 

Papytarkate Akratikateje da 

Montanha 

 

Rozeleide Mafra Reis TITULAR  CTB  

Zózimo Raimundo Araujo de 

Sousa 

TITULAR  

SINASPA 

 

Daniela Melo Modesto SUPLENTE  

Jacqueline Gomes SUPLENTE SINDFEPA  

Claudionor da Silva Araújo TITULAR  ADEFIS  

Emanoel O’ de Almeida Filho TITULAR FEAPAE’S  
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